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A Lei n.º 27/2007, de 4 de Julho, 
aprova o regime jurídico de entrada, 
permanência, saída e afastamento 
de estrangeiros do território 
nacional, transpondo para o 
ordenamento jurídico português os 
diversos actos comunitários em 
matéria de entrada, permanência, 
saída e afastamento de nacionais de 
países terceiros 

Contactos 

João de Macedo Vitorino 

jvitorino@macedovitorino.com   

Teresa Carvalho de Oliveira 

toliveira@macedovitorino.com   

Eduarda da Costa 

ecosta@macedovitorino.com   

Sara Duarte 

sduarte@macedovitorino.com 

Regime jurídico de entrada, permanência, saída e afastamento de 
estrangeiros do território nacional 

A Assembleia da República aprovou o regime jurídico de entrada, 
permanência, saída e afastamento de cidadãos estrangeiros do território 
português, bem como o estatuto de residente de longa duração. 

O nova lei transpõe diversas directivas comunitárias sobre a matéria e 
entrará em vigor em 4 de Agosto de 2007. 

A partir desta data, os cidadão estrangeiros que  entrem em Portugal por 
uma fronteira não sujeita a controlo vindos de outro Estado Membro são 
obrigados a declarar esse facto junto do Serviço de Estrangeiros e 
Fronteiras, no prazo de três dias úteis a contar da data de entrada.  

Note-se que o controlo documental transfronteiriço ao nível da UE pode, 
após consulta dirigida aos restantes Estados Parte no Acordo de Schengen 
e por um período limitado, ser reposto por razões de ordem pública e 
segurança nacional. 

O diploma prevê ainda a criação do Boletim de Alojamento documento que, 
nos termos do diploma, se destina a permitir o controlo de cidadãos 
estrangeiros em território nacional, mas que igualmente deverá ser 
preenchido pelos nacionais de outros Estados Membros da União Europeia 
quando se desloquem a Portugal. 

Acresce que as empresas exploradoras de estabelecimentos hoteleiros, 
meios complementares de alojamento turístico, conjuntos turísticos e, bem 
assim todos aqueles que facultem, a título oneroso, alojamento a cidadão 
estrangeiros, ficam obrigados a comunicar a recepção de um hóspede 
estrangeiro, no prazo de 3 dias úteis ao Serviço de Estrangeiros e 
Fronteiras ou, nas localidades onde não exista, à Guarda Nacional 
Republicana ou à Polícia de Segurança Pública. Em moldes 
idênticos,devem igualmente comunicar no prazo de três a saída do cidadão 
estrangeiro do referido alojamento.  

A nova lei prevê igualemente um elenco tipos criminais tais como o 
polémico “casamento por conveniência”, prevendo-se que comete este 
crime quem contrair casamento com o único objectivo de proporcionar a 
obtenção ou obter um visto de residência ou defraudar a legislação vigente 
em matéria de nacionalidade e também quem – de forma reiterada e 
organizada – fomentar ou criar condições para o casamento com aqueles 
objectivos. A moldura penal para este crime vai de 1 a 5 anos de prisão. 

O crime de angariação de mão de obra ilegal é punido com pena de prisão 
de 1 a 4 anos. 
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Esta informação é de carácter 
genérico, pelo que não deverá ser 
considerada como aconselhamento 
profissional. Se precisar de 
aconselhamento jurídico sobre estas 
matérias deverá contactar um 
advogado. Caso seja nosso cliente, 
pode contactar-nos por email dirigido a 
um dos contactos acima referidos. 

 


